
ANEXO
MUNICÍPIO OBJETO
Pacaembu (D.O de 5-10-07 - Obras de infra-estrutura em ruas de acesso e no Conjunto Habitacional 
SDM 92556) Pacaembu “D”.
Arealva (D.O de 1º-12-07 - Reforma e ampliação de praça nos Conjuntos Habitacionais Arealva A, B 
SDM 94473) Jardim Vitória.
Fernando Prestes (D.O. de Reforma e ampliação de praça no Conjunto Habitacional Jardim Itália.
1º-12-07 - SDM 94567)
Uchoa (D.O. de 1º-12-07 - Construção de equipamentos comunitários no Conjunto Habitacional Uchoa 
SDM 94544) “D”-Mário Covas.

Diário Oficial Poder Executivo - Seção Isexta-feira, 15 de fevereiro de 2008 São Paulo, 118 (29) – 3

Tabela 3 - a que se refere a alínea “d”, do inciso I
do artigo 4º
AUSÊNCIAS PONTOS
Zero 08
01 06
02 04
03 02
04 ou mais Zero

Tabela 4 - a que se refere a alínea “c”, do inciso II
do artigo 4º
AUSÊNCIAS PONTOS
Zero 14
01 12
02 10
03 08
04 06
05 04
06 02
07 ou mais zero

Tabela 5 - a que se referem os artigos 5º e 7º
Valores correspondentes à carga horária de 40

horas semanais de trabalho e 303 dias de compareci-
mentos.
PTS. GESTOR DOCENTE

(a que se refere o inciso I do artigo 4º) (a que se refere o 
Dirigente Supervisor Coordenador inciso II do 
Regional de Ensino Pedagógico artigo 4º)
de Ensino e Diretor Assistente de 

de Escola Diretor de Escola
Vice Diretor de 
Escola
Professor 
Coordenador

30 R$ 7.500,00 R$ 7.000,00 R$ 6.500,00 R$ 6.500,00
29 R$ 7.400,00 R$ 6.900,00 R$ 6.400,00 R$ 6.400,00
28 R$ 7.300,00 R$ 6.800,00 R$ 6.300,00 R$ 6.300,00
27 R$ 7.200,00 R$ 6.700,00 R$ 6.200,00 R$ 6.200,00
26 R$ 7.100,00 R$ 6.600,00 R$ 6.100,00 R$ 6.100,00
25 R$ 7.000,00 R$ 6.500,00 R$ 6.000,00 R$ 6.000,00
24 R$ 6.800,00 R$ 6.400,00 R$ 5.900,00 R$ 5.900,00
23 R$ 6.600,00 R$ 6.300,00 R$ 5.800,00 R$ 5.800,00
22 R$ 6.400,00 R$ 6.200,00 R$ 5.700,00 R$ 5.700,00
21 R$ 6.200,00 R$ 6.000,00 R$ 5.600,00 R$ 5.600,00
20 R$ 6.000,00 R$ 5.800,00 R$ 5.450,00 R$ 5.450,00
19 R$ 5.800,00 R$ 5.600,00 R$ 5.300,00 R$ 5.300,00
18 R$ 5.550,00 R$ 5.400,00 R$ 5.150,00 R$ 5.150,00
17 R$ 5.300,00 R$ 5.200,00 R$ 5.000,00 R$ 5.000,00
16 R$ 5.050,00 R$ 5.000,00 R$ 4.850,00 R$ 4.850,00
15 R$ 4.800,00 R$ 4.800,00 R$ 4.700,00 R$ 4.700,00
14 R$ 4.550,00 R$ 4.600,00 R$ 4.500,00 R$ 4.500,00
13 R$ 4.300,00 R$ 4.400,00 R$ 4.300,00 R$ 4.300,00
12 R$ 4.050,00 R$ 4.200,00 R$ 4.100,00 R$ 4.100,00
11 R$ 3.800,00 R$ 4.000,00 R$ 3.900,00 R$ 3.900,00
10 R$ 3.550,00 R$ 3.800,00 R$ 3.700,00 R$ 3.700,00
9 R$ 3.300,00 R$ 3.550,00 R$ 3.500,00 R$ 3.500,00
8 R$ 3.050,00 R$ 3.300,00 R$ 3.300,00 R$ 3.300,00
7 R$ 2.800,00 R$ 3.050,00 R$ 3.100,00 R$ 3.100,00
6 R$ 2.550,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00 R$ 2.800,00
5 R$ 2.300,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00 R$ 2.500,00
4 R$ 2.050,00 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 R$ 2.200,00
3 R$ 1.800,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00
2 R$ 1.500,00 R$ 1.600,00 R$ 1.550,00 R$ 1.550,00
1 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00 R$ 1.200,00

DECRETO Nº 52.720, 
DE 14 DE FEVEREIRO DE 2008

Regulamenta e define critérios para conces-
são do Bônus Merecimento aos integrantes
do Quadro da Secretaria da Educação - QSE
e do Quadro de Apoio Escolar - QAE e dá
providências correlatas

JOSÉ SERRA, Governador do Estado de São Paulo,
no uso de suas atribuições legais,

Considerando as disposições da Lei Complementar
n° 1.016, de 15 de outubro de 2007;

Considerando o envolvimento, o compromisso e res-
ponsabilidade dos profissionais da educação em ações
conjuntas para o sucesso do processo educativo; e

Considerando a importância da assiduidade dos
profissionais da educação para o desenvolvimento do
processo ensino-aprendizagem,

Decreta:
Artigo 1º - O Bônus Merecimento, instituído pela

Lei Complementar n° 1.016, de 15 de outubro de 2007,
será devido aos integrantes do Quadro da Secretaria
da Educação - QSE e do Quadro de Apoio Escolar -
QAE, em exercício nas unidades pertencentes à Secre-
taria da Educação.

Parágrafo único - O bônus de que trata o “caput”
deste artigo, será também devido aos servidores afas-
tados junto ao Programa de Ação de Parceria Educa-
cional com os Municípios ou junto à Entidade de Clas-
se representativa dos respectivos Quadros.

Artigo 2º - O Bônus Merecimento constitui vanta-
gem pecuniária a ser concedida uma única vez aos ser-
vidores de que trata o artigo anterior que, na data-
base de 1º de dezembro de 2007, se encontrem em
exercício há pelo menos 200 (duzentos) dias, conside-
rado o período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de
2007.

Parágrafo único - É vedada a concessão do Bônus
Merecimento ao servidor que, na data-base estabeleci-
da no “caput”, estiver nomeado em comissão ou afas-
tado junto a unidade administrativa não pertencente à
estrutura básica da Secretaria da Educação.

Artigo 3º - O valor de referência a que se refere o
artigo 5º da Lei Complementar n° 1.016, de 15 de
outubro de 2007, estabelecerá, em relação ao venci-
mento mensal de R$ 602,03 (seiscentos e dois reais e
três centavos), pago ao Agente de Serviços Escolares
do Quadro de Apoio Escolar, a razão a ser aplicada
sobre os vencimentos ou salários dos funcionários e

servidores abrangidos no artigo 1º deste decreto, para
o cálculo do valor integral do Bônus Merecimento.

§ 1º - Para o cálculo do valor do Bônus Merecimen-
to a aplicação da razão de que trata o “caput”, consi-
derará o salário base no padrão inicial de cada classe,
acrescido das gratificações inerentes a cada cargo ou
função, desprezadas as vantagens e gratificações indi-
viduais.

§ 2º- Apurado o valor integral correspondente à
classe de acordo com as disposições deste artigo, o
valor do Bônus Merecimento será proporcionalizado de
acordo com os dias de exercício, a freqüência apresen-
tada pelo servidor no período de 1º de fevereiro a 30
de novembro de 2007 e a jornada de trabalho a que
estiver sujeito.

Artigo 4º - Para fins de aferição da freqüência de
que trata o § 2º do artigo anterior, não serão conside-
rados como ausências, os afastamentos previstos nos
incisos I, II, III, IV, V, VII e IX do artigo 78 da Lei nº
10.261, de 28 de outubro de 1968, bem como o com-
parecimento a eventos de Entidades de Classe autori-
zados por resolução do Secretário da Educação, partici-
pação em treinamento, orientação técnica ou cursos
promovidos pela Secretaria da Educação, licença-pater-
nidade, dispensa de ponto em virtude de participação
em eleições e licença por adoção de que trata a Lei
Complementar nº 367, de 14 de dezembro de 1984.

§ 1º - As ausências cometidas pelo integrante do
Quadro da Secretaria da Educação e do Quadro de
Apoio Escolar, nos termos do inciso II, do artigo 1º da
Lei Complementar nº 883, de 17 de outubro de 2000,
serão consideradas proporcionalmente para a apura-
ção da freqüência individual.

§ 2º - A apuração da quantidade de ausências de
que trata o parágrafo anterior, será efetuada mediante
a divisão do total de horas não cumpridas a esse título
registradas no Boletim de Freqüência da Educação, no
período de 1º de fevereiro a 30 de novembro de 2007,
pela quantidade de horas correspondente à jornada
diária observada a jornada de trabalho em que estiver
incluído o servidor.

Artigo 5º - Será contemplado com acréscimo ao
valor do bônus, a título de valorização da assiduidade,
o integrante do Quadro da Secretaria da Educação e do
Quadro de Apoio Escolar, que, no período de 1º de
fevereiro a 30 de novembro de 2007, não apresente
qualquer ocorrência de ausências, inclusive aquelas a
que se refere o artigo 4º deste decreto, excetuando-se,
apenas para este fim, as ausências relativas a férias,
serviço obrigatório por lei e participação em treina-
mento, orientação técnica ou cursos promovidos pela
Secretaria da Educação.

Parágrafo único - Para aferição do disposto no
“caput”, será aplicado sobre o valor apurado nos ter-
mos do artigo 3º deste decreto, o coeficiente de 1,3
(um inteiro e três décimos).

Artigo 6º - Os valores pagos a título de antecipa-
ção prevista no artigo 8º da Lei Complementar nº
1.016, de 15 de outubro de 2007, serão deduzidos da
parcela final a ser paga a título de bônus, calculada
nos termos deste decreto.

Artigo 7º- Fica fixada a data base de 1º de dezem-
bro de 2007, para consolidar as ocorrências a serem
consideradas para concessão do bônus de que trata o
artigo 1º deste decreto.

Artigo 8º- Fica vedada a percepção cumulativa do
Bônus Merecimento com o bônus instituído para os
integrantes do Quadro do Magistério, exceto nas acu-
mulações remuneradas permitidas em lei.

Artigo 9º- Este decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 14 de fevereiro de 2008
JOSÉ SERRA
Maria Helena Guimarães de Castro
Secretária da Educação
Aloysio Nunes Ferreira Filho
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 14 de fevereiro de 2008.

Atos do Governador
DECRETO DE 14-2-2008
Designando, nos termos dos arts. 3º e 4º do Dec.

48.035-2003, com as alterações introduzidas pelos
Decs. 49.929-2005, e 52.628-2008, os abaixo indica-
dos para comporem, como membros, o Conselho Esta-
dual de Trânsito do Estado de São Paulo - Cetran, para
um mandato de 2 anos, na qualidade de representan-
tes das entidades representativas da sociedade ligadas
à área de trânsito:

Geraldo Aguiar de Brito Vianna, indicado pelo sin-
dicato patronal;

Rene Jean Dias Coelho Junior, indicado pelo sindi-
cato dos trabalhadores.

DESPACHOS DO GOVERNADOR, 
DE 14-2-2008
No processo SF-12092-720287-99, vols. I a VII,

sobre indenização: “Diante dos elementos de instrução
destes autos, destacando-se a representação do Secre-
tário da Fazenda e o parecer 130-2008, da AJG, com
fundamento no princípio geral de direito que proscreve
o enriquecimento sem causa e nas disposições do Dec.
40.177-95, autorizo o pagamento a Lúcia Fátima de
Carvalho Godoy, RG 7.466.058, a título indenizatório,
do montante de R$ 1.101,10, em razão da ocupação
pela Inspetoria Fiscal de Rio Claro sem suporte contra-
tual do imóvel situado na Rua 6, nº 1438, em Rio Claro-
SP, no período de 12-11-06 a 23-11-06, observadas as
normas legais e regulamentares pertinentes e a reco-
mendação assinalada no item 13 do referido parecer.”

No correio eletrônico SH, de 12-2-08, sobre retifi-
cação: “Diante da manifestação da Secretaria da Habi-
tação, retifico os despachos publicados em 5-10 e 1º-
12, ambos de 2007, na parte em que foi aprovada a
celebração dos convênios entre aquela Pasta, repre-
sentando o Estado, e os municípios indicados, a fim de
que constem as respectivas alterações de objeto con-
forme expostas no Anexo.”

Casa Civil
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Chefe de Gabinete, 
de 14-2-2008
No processo GG-1-2008 (PB-118-2008), em que é

interessado o Departamento de Infra Estrutura, sobre
contratação da CPOS, para prestação de serviços espe-
cializados de engenharia, visando a elaboração de pro-
jetos legais da Prefeitura do Município de São Paulo,
Conpresp e Corpo de Bombeiros, para regularização do
Palácio dos Bandeirantes: “Nos termos do art. 26 da LF
8.666-93, com as alterações posteriores, ratifico a dis-
pensa de licitação para contratação da Companhia Pau-
lista de Obras - CPOS, para prestação de serviços espe-
cializados de engenharia, visando a elaboração de pro-
jetos legais da Prefeitura do Município de São Paulo,
Conpresp e Corpo de Bombeiros, para regularização
das edificações do Palácio dos Bandeirantes. efetuada
pelo Diretor do Departamento de Infra-Estrutura.”

CASA MILITAR

Despacho do Ordenador de Pagamento, 
de 14-2-2008
Acolhendo a justificativa das autoridades compe-

tentes, responsáveis pela unidade de despesa mencio-
nada, que demonstrou a satisfação do requisito de
relevante razão de interesse público, de que trata a
parte final do art. 5º do Estatuto das Licitações, LF
8.666-93, na redação consolidada determinada pela LF
8.883-94, para justificar o pagamento, independente-
mente da Ordem Cronológica da respectiva exigibilida-
de, de cada uma das despesas, já efetuadas após regu-
lar contratação, a seguir indicadas. Pagamentos
imprescindíveis ao bom andamento do serviço público
da Casa Civil. UGO 280013 - Unidade Gestora Orça-
mentária UGF 280003 - Unidade Gestora Financeira
UGE 280106 - Unidade Gestora Executora

PD Referente a Liberação de Material Permanente.
Vencimento 14-2-2008 - 2008PD00134 - Valor R$

1.147,00 - Empresa - Brasil Hobby Comercial Ltda.

Economia e 
Planejamento
GABINETE DO SECRETÁRIO

Despacho do Secretário, de 14-2-2008
PROCESSO: SEP 0093/2008
INTERESSADO: SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJA-

MENTO
ASSUNTO: CONTRATO CEPAM – 2008.
RATIFICO nos termos do artigo 26 da Lei Federal nº

8.666/93, com as alterações da Lei nº 9.648/98, e alterações
posteriores a dispensa de licitação autorizada pelo Senhor
Chefe de Gabinete, com fundamento no artigo 24, inciso VIII,
do mesmo diploma legal, para a contratação da Fundação
Prefeito Faria Lima – CEPAM, no valor total de R$ 7.991.400,00
(sete milhões, novecentos e noventa e um mil e quatrocentos
reais), para a prestação de serviços de assessoria e apoio técni-
co-operacional às ações de articulação regional e desenvolvi-
mento municipal

UNIDADE DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS

Extrato de Termo de Aditamento
1º Termo de Aditamento
PROCESSO: 0576/2006 – Vol. I e II
CONVÊNIO: 282/2006
PARECER JURÍDICO: 032/2008
SECRETARIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO/UNIDADE

DE ARTICULAÇÃO COM MUNICÍPIOS E O MUNICÍPIO DE MOM-
BUCA

CLÁUSULA PRIMEIRA: A cláusula Primeira, que trata Do
Objeto, passa a ter a seguinte redação: Constitui objeto do pre-
sente Convênio a transferência de recursos financeiros para a
construção de 5.400,00m2 de calçadas em concreto e implanta-
ção de 2.700,00m de guias e sarjetas, na Avenida Fepasa e Rua
XV de Novembro, e execução de 457,00m2 de pavimentação em
bloquetes e implantação de 55,00m de tubos de concreto diâ-
metro 0,60m; 10 unidades de bocas de lobo simples; 15 caixas
de coletoras de águas pluviais e 326,50m2 de alvenaria em blo-
cos de concreto de poços de visita, na Avenida Fepasa, confor-
me projeto às fls. 23/36 do Vol. I e 340/356 do Vol. II.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
CLÁUSULA SEGUNDA: A Cláusula Sexta, que trata Da

Liberação dos Recursos, passa a ter a seguinte redação: Os
recursos de responsabilidade do ESTADO serão repassados par-
celadamente à PREFEITURA em conformidade com os crono-
gramas físico-financeiros de fls. 37, 119 do Vol. I e 357 do Vol.
II, nas seguintes condições:

I - 1ª parcela: Inalterada.
II - 2ª parcela: no valor de R$ 109.250,00 (cento e nove mil,

duzentos e cinqüenta reais), a ser paga em até 30 (trinta) dias,
após a assinatura deste Termo de Aditamento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A(s) parcela(s) será(ão) liberada(s)
conforme medição de obras a ser realizada pela SEP/UAM,
observado o programado em cronogramas físico-financeiros
(fls. 37, 119 do Vol. I e 357 do Vol. II), após a aprovação da boa
e regular aplicação dos recursos recebidos, de acordo com o
Manual de Prestação de Contas da SEP/UAM.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
CLÁUSULA TERCEIRA: A Cláusula Décima, que trata Do

Prazo, passa a ter a seguinte redação: O prazo para a execução
do presente Convênio será de até 783 (setecentos e oitenta e
três) dias, contados a partir da data de sua assinatura.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Inalterado.
PARÁGRAFO SEGUNDO: Inalterado.
Ficam mantidas todas as disposições do Convênio firmado

em 30/6/2006, naquilo em que não colidirem com as ora esta-
belecidas.

ASSINATURA: 14-02-2008

Gestão Pública
FUNDAÇÃO DO DESENVOLVIMENTO
ADMINISTRATIVO

Despachos do Diretor Executivo
De 11-2-2008
Proc. 12/08 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, funda-

mentado na autorização do Diretor Técnico e na manifestação
da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos ser-
viços técnicos profissionais especializados de consultoria técni-
ca, a serem prestados no âmbito do projeto “Conjuntura
Econômica, Pib Tributável e Arrecadação Tributária do Governo
do Estado de São Paulo”, pela empresa Hakak & Marçal
Consultoria S/C Ltda., nos termos do artigo 25, inciso II, combi-
nado com art. 13, inciso III, da Lei 8.666/93, autorizando a rea-
lização da respectiva despesa.

De 13-2-2008
Proc. 65/08 - Ratifico a inexigibilidade de licitação, funda-

mentado na autorização do Diretor Técnico e na manifestação
da Assessoria Jurídica que acolho, para a contratação dos ser-
viços técnicos profissionais especializados de consultoria técni-
ca, a serem prestados no âmbito do projeto “Conjuntura
Econômica, Pib Tributável e Arrecadação Tributária do Governo
do Estado de São Paulo”, pela empresa Bobel Planejamento
Ltda., nos termos do artigo 25, inciso II, combinado com art. 13,
inciso III, da Lei 8.666/93, autorizando a realização da respecti-
va despesa.

Resumos de Alteração de Contrato
1º Termo Aditivo de Reti-ratificação - Contrato n.º 0829/07

- Processo n.º 829/07 - Parecer n.º 519/07 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP -
Contratado: JM Consultoria em Saúde Ltda - Objeto: Acréscimo
de previsão de despesas, conforme artigo 65, inciso I, alínea
“a” da Lei Federal 8.666/93 - Data da assinatura: 14/12/07

1º Termo Aditivo de Reti-ratificação - Contrato n.º 0813/07
- Processo n.º 813/07 - Parecer n.º 519D/07 - Contratante:
Fundação do Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP -
Contratado: marta Oliveira Barreto - Objeto: Acréscimo de pre-
visão de despesas, conforme artigo 65, inciso I, alínea “a” da
Lei Federal 8.666/93 - Data da assinatura: 14/12/07

2º Termo Aditivo de Reti-ratificação - Contrato n.º 0099/06
- Processo n.º 99/06 - Parecer n.º 59/08 - Contratante: Fundação
do Desenvolvimento Administrativo – FUNDAP - Contratado:
Luiz Alberto Bacheschi - Objeto: Alteração da vigência e do
valor, conforme artigo 57, inciso II da Lei Federal 8.666/93 -
Vigência: 01/2/08 até 31/1/09 - Valor acrescido: R$ 48.000,00 -
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade: 5361 -
Data da assinatura: 31/1/08

Extrato de Contrato
Contrato nº 045/08
Processo n.º 45/2008
Parecer Jurídico nº 18/08
Contratante: Fundação do Desenvolvimento Administra-

tivo - FUNDAP
Contratado: Arnaldo machado de Sousa
Objeto: Prestação de Serviços Técnicos Profissionais

Especializados ao Projeto nº 100
Data da assinatura: 14/1/2008
Vigência: 14/1/08 à 31/12/2008
Valor total: R$ 144.300,00
Recursos Orçamentários: Natureza: 339035 - Atividade:

5361

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Resolução de 14-2-2008
Exonerando
Á PEDIDO
MARIA LUIZA RAMOS NUNES, R.G.5.563.008, do cargo de

Suplente de Juiz de Casamento do distrito da sede da comarca
de Assis. 037/2008

Portaria do Secretário Adjunto, de 14-2-2008
Concedendo Aposentadoria
Com fundamento no art.20, inciso II, c.c. os arts. 25 e 28,

todos da Lei 10.393/70, e com base no art. 4º da Lei 3.724/83,
que estendeu os benefícios da L.C.269/81 e, nos termos do
parágrafo único do art.40 c.c. o art.51 da Lei Federal 8.935/94,
e art. 8º da Emenda Constitucional 20/98, e c.c. o art. 2º, da
Emenda Constitucional 41/2003, a SÔNIA MARIA GIMENES DE
GOUVEIA, RG.11.202.694-1, no cargo de Preposta Escrevente
do 1º Oficial de Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e
Civil de Pessoa Jurídica da Comarca de Franca, fazendo jus aos
proventos mensais correspondentes a Serventia de Sede de
Comarca de 3ª Entrância, cujo valor da remuneração base é
equivalente a 8,84 salários mínimos, por contar com mais de 30
anos de contribuições. Pr.SJDC-260.741/1999. 018/2008

Despachos do Secretário Adjunto
De 13-2-2008
Pr.SJDC-268.453/2004 – CAMILA THAINA JANUÁRIO

MOTA – Reclamação contra o funcionário desta Pasta senhor
Roberto Gagliardo. “AUTORIZO o pedido de “vistas do proces-
so” formulado pelo Sr. Roberto Gagliardo (fls.77).”.

De 14-2-2008
Pr. SJDC nº.271.880/2008 - HÊNIO TYRONE FEITOSA DA

ROCHA – Apuração de ocorrências com veículo locado. “À vista
da manifestação da Unidade Processante Permanente inserta
às fls.33, torno sem efeito o despacho de fls.32, e DETERMINO
a instauração de Sindicância Averiguatória, nos termos do arti-
go 265 da Lei 10.261/68 com as alterações da Lei
Complementar 942/2003, a ser procedida pela Comissão
Sindicante e presidida pelo Procurador Dr. Felipe Castells
Manubens, R.G.3.421.498.”.


